PREFEITURA MUNICIPAL

# BELA VISTA DA CAROBA

LEI N° 529/2017

SUMULA: Altera a Lei Municipal n°
445/2013 e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA,
ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a
Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Le:

Art. 1° - Fica criado o art. 60-A, art. 60-B e art. 60-C na Lei
Municipal n° 445/2013, que dispde sobre o quadro de pessoal do Executivo

Municipal de Bela Vista da Caroba, passando a vigorar com a seguinte
redagao:

“GRATIFICAGAO PELA FUNCAO DE PREGOEIRO E
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO

Art. 60 -A — Fica instituldo a gratificagdo pela funcéo de
Pregoeiro e membro da equipe de apoio, que sera devido ao servidor ocupante
de cargo efetivo, designado para exercer a fungéo de Pregoeiro ou membro de
equipe de apoio, e que correspondera a um acréscimo de 60% (sessenta por
cento) ao valor do vencimento base do servidor quando da fungdo de
pregoeiro, e o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para o exercicio
da funcéo de membro de equipe de apoio.

§ 1° - A gratificagdo referida no caput deste artigo néo constitui
situagdo permanente, e sim vantagem transitoria pelo efetivo exercicio da

fungéo de pregoeiro ou membro da equipe de apoio, mediante ato do Executivo
Municipal.

§ 2° - Néo tera direito a percepgéo da gratificagéo, pelo prazo
de seu afastamento, o servidor designado pregoeiro ou membro de equipe de
apoio que estiver ausente por qualquer motivo, mesmo sendo esse periodo
remunerado, como férias, licenga-prémio, licenca para tratamento de satide e
outras licengas, uma vez que o recebimento desta vantagem se vincula a sua
efetiva participagéo nas licitagbes.

§ 3° - Esta gratificagdo ndo tera incidéncia na remuneragédo de
férias, atestado, 13° salério e 1/3 das férias, e ndo constituiré base para
incidéncia de contribuigéo previdenciaria.

§ 4° - O servidor nomeado para substituir o Pregoeiro ou ©
membro da equipe de apoio faré jus a Gratificagdo proporcionalmente aos dias
em que for nomeado para a substitui¢éo. 74/
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&t 60-B — Sdo afribuigbes do Pregoeiro:

/- A conducdo da sessdo ptblica do pregéo;

Il - O recebimento das propostas de pregos conforme Edital ou
aviso especifico e da documentagéo de habilitagéo;

Il - A recepcdo, a abertura das propostas de pregos, 0 seu
exame e classificagdo, bem como a condugdo dos procedimentos relativos a
indicagdo de quais os licitantes que poderdo oferecer novos lances e definir
propostas de menor prego; '

IV-A abertura e anélise da documentagdo do licitante
vencedor,

V - A documentagdo do processo licitatério respectivo, com
todos os afos essenciais do Pregdo, inclusive dos decorrentes de meios
eletrdnicos, com vista a aferigdo de sua regularidade pelos agentes de controle;

VI-O processamento  dos  recursos  interpostos e
encaminhamento a decisdo pela autoridade superior competente;

Vi - O encaminhamento do processo devidamente instruido a
autoridade superior, apos a adjudicagdo do objeto ao vencedor, visando a
homologacéo e a conlratagéo;

VIl - A prética dos demais atos pertinentes ao procedimento.

GRATIF!CA@&O PELA FUNCAO DE PRESIDENTE E
MEMBRO DE COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO”

Art. 60-C — Fica instituido a gratificagdo por fungdo de
Presidente e membro de Comissdo Permanente de Licitagdo, a ser pago ao
servidor ocupante de cargo efetivo, designado para exercer a Presidéncia ou
membro de Comissdo Permanente de Licitagdo, e que correspondera a um
acréscimo de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao valor do vencimento
base do servidor.

§ 1° - A gratificagéo referida no caput deste artigo néo constitui
situagdo permanente, e sim vantagem transitéria pelo efetivo exercicio da
fungdo de Presidente ou membro de Comisséo Permanente de Licitagéo,
mediante ato do Executivo Municipal.

§ 2° - Ndo tera direito a percepgéo da gratificagéo, pelo prazo
de seu afastamento, o servidor designado que estiver ausente por qualquer
motivo, mesmo sendo esse periodo remunerado, como férias, licenga-prémio,
licenca para tratamento de saude e outras licengas, uma vez que O
recebimento desta vantagem se vincula & sua efetiva participagdo nas

licitagbes. ]({
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) 82K 30 . Esta gratificagdo ndo tera incidéncia na remuneragéo de
férias, atestado, 13° salario e 1/3 das férias, e néo constituira base para
incidéncia de contribuigdo previdenciaria.

§ 4° - O servidor nomeado para substituir a Presidéncia ou ¢
membro da Comissdo de Licitagdo fard jus a Gratificagéo proporcionalmente
aos dias em que for nomeado para a substituigdo.

§ 5° - A gratificagdo pela fungéo de Presidente e membro de
Comissdo Permanente de Licitagdo ndo poderé ser cumulativa com gratificagdo
pela fungéo de Pregoeiro e membro de equipe de apoio.”

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei correrao por conta
da seguinte dotagdo orgamentaria: 03.001 04.122.0002.2.006 3.1.90.16.000
1000.

Art. 3° - As demais disposicdes da Lei Municipal n® 445/2013
permanecem inalteradas.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data da sua publicagéo,
revogadas as disposigdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA
CAROBA, 28 DE MARGO DE 2017.
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~—""" DI$O STORCH
PREFEITO-MUNICIPAL
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